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PrOCItradOr Geral MI  junto do Município 

'Praga FM! 	• 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICIPIO-PGM 
Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. 

CEP: 65.980-000 - Carolina/MA 

OFÍCIO N° 168/2017-PGM 

Carolina/MA, 25 de Setembro de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 
MARCELLO GOMES CAMPELO 

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
Nesta 

Assunto: Análise e Parecer. 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n 0  057/2017- 
PMC, com o respectivo parecer. 

Atenciosamente, 



 

Folha: 	....... 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO - PGM 

Processo n() 057/2017 - PMC 
Assunto: Parecer minuta do Edital e Contrato 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Finança, Planejamento e 
Urbanismo 
Parecer n° 90/2017 

ZECER J URIDICO 

A Comissão de I ,icitação determinou o encaminhamento do 
procedimento licitatório Modalidade Pregão Presencial, para a emissão de parecer 
sobre a minuta do Edital de Licitação, bem como a minuta do contrato que 
acompanha o respectivo edital, tendo por objeto desta licitação a contração de 
linpresa para prestação de 51RVICOS DE CONFECÇÕES DE CALÇAS, 
UNILORMES, CAMISAS, CAMISETAS E MALI IARIA EM GERAL para atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 1.3E ADMINISTRAÇÃO, FINANÇA, 
PLANEIAM ENTO E U R BAN IS M O, conforme documentos constantes do processo 
administrativo n' 057/2017. 

Em síntese o relatório. 

Do mÉRI ro 

Primeiramente cumpre esclarecer (lute Pregão é a nova modalidade 
de licitação, regulada pela I,ei 10.520/2002, cuja a ementa: "Institui, no âmbito da 

Distrito le(lcrul e Alunicípios, nos lermos do art. 37, XXI, da ConsIitnicão 
Uederal, morádidade rire li /Moio denonUnada prega°, para aquisiçáo de bens e sereias 
comuns 

preleciona: 
	O artigo 1', Parágrafo único da Lei Federal 	10.520/2002, assim 

Art. E Poro atmisiçáo de bens e sereiços comuns, poderá ser adotada o 
11(7.U/cito Im modalidade de pregão, (111C seta regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e SerVic05 1011111115, p0H7 US .17115 
CP".1105 deste (litigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos ',elo edital, por meio de 
especificac(Ies usuais no mercado. 

Portai, , 	niodalidaelc pregão presenciai poderá ser utilizada para O 
contialaçao de Empresa para a prestação de serviços de confecções de calças, 
uniiormes, camisas, camisetas e malharia em geral fornecimento de livros didáticos, 
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para atendei' as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finança, 
Planejamento e Urbanismo. 

Sendo assim, o art. 38, Parágrafo único da 1 ei Federal n°. 8.666/1993, 
assim preleciona: 

Arl, 38 (.„) 

Panst-a/0 010(0: As mimdas rir editais (11' 	bem como as rios 
COldralOS, aC0140:->, c'011W111.0S 0/1 ai/IS/CS (ICVCIll SCI piC71 1(1111C/liC 
CX711111111111US e aprovadas por assessorai jurídica do Admillislrocao. 
Wedralio dada pela Lei 0". 8.883, de 1994). (grifo nosso) 

Pois bem, segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n" 
2000, o processo lichatório deve ser instruido com a minuta de edital e seus 

anexos, dentre os quais a minuta do contrato o que foi atendido no presente caso 
conforme podemos observar através do processo administrativo 057/2017 - PMC. 

Sendo assim, analisando o presente edital, o mesmo por sua vez, 
seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 10.520/2002 com aplicação 
subsidiaria da Lei 8.666/93. 

1)esta feita , tenho que o processo licitatório em questão se encontra 
respaldado em lei. 

Destarte, incumbe a Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o 
prisina estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, Finança, Planejamento e Urbanismo. 

CONCLUSÕES 

Diante do exposto, considerando que o presente processo licitatório 
se encontra em consonância com os dispositivos da I,ei Federal, não tendo nenhum 
óbice que possa ensejar a sua nulidade, razão pela qual OPINO pelo prosseguimento 
do certame em seus ulteriores atos, devendo a Comissão observar a disponibilidade 
do mesmo pelo período determinado em Lei. 

o parecer, salvo melhor juf/o. 

vm_ pe~: ex. 
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Carolina-MA., o de 2017. 
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